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(...) continuação (...) ÁGUAS DA IMPERATRIZ S.A. - CNPJ 39.523.638/0001-42

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras 
Aos acionistas da Águas da Imperatriz S.A.: Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras da Águas da Imperatriz S.A. (“Concessionária”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2025 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das 
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Concessionária em 31 de dezembro de 2025, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para 
opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. 
Somos independentes em relação à Concessionária, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, aplicáveis a auditorias de demonstrações financeiras no Brasil, e 
cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Responsabilidades da administração pelas demonstrações financeiras: A administração é responsável 
pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, indepen-
dentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Concessionária continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso 
dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Concessionária ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Responsabilidades do auditor pela auditoria 
das demonstrações financeiras Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança 
razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas 
relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos pro-
cedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato 
de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos 
opinião sobre a eficácia dos controles internos da Concessionária. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base 
contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Concessionária. Se concluirmos que existe 
incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria 
obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Concessionária a não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstra-
ções financeiras representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com a administração a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas 
de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. Rio de Janeiro, 20 de março de 2026. ERNST & YOUNG Auditores Independentes S/S Ltda. - CRC SP-015199/F; Gláucio Dutra da Silva - Contador CRC-1RJ090174/O

Depreciações e amortizações (12.715) (11.634)
Outros custos (257) (314)

(128.961) (59.347)
23. Despesas gerais e administrativas 31/12/2025 31/12/2024
Salários e benefícios a empregados (8.719) (8.598)
Utilização de imóveis e telefonia (158) (222)
Manutenção/aluguel de equipamentos e veículos (503) (742)
Serviços de terceiros (8.083) (8.301)
Despesas com contencioso (184) (2)
Impostos, encargos, taxas e contribuições (373) (383)
Depreciações e amortizações (490) (424)
Provisão para perdas de crédito das contas a receber (2.197) (2.500)
Outras despesas (1.403) (3.052)

(22.110) (24.224)
24. Resultado financeiro 31/12/2025 31/12/2024
Receitas financeiras
Rendimento com aplicações financeiras 4.422 2.570
PIS e COFINS sobre receitas financeiras (248) (147)
Juros e multas vinculadas à operação 853 592
Variação cambial 10.229 353
Variação monetária sobre outros ativos 47 -

Ganho com derivativos 10.139 4.164
Outras receitas financeiras 9 2

25.451 7.534
Despesas financeiras
Juros com financiamentos, debêntures e notas comerciais� (1.393) (12.662)
Juros sobre arrendamentos (67) (84)
Variação cambial (6.923) (5.885)
Tributos sobre operações financeiras (25) (18)
Descontos concedidos (271) (265)
Perdas com operações de swap (6.068) -
Perda com derivativos (14.303) -
Comissão e escrituração (132) (68)
Outras despesas financeiras (832) (878)

(30.014) (19.860)
Resultado financeiro (4.563) (12.326)
25. Seguros: O Grupo Águas do Brasil adota a política de contratar cobertura de seguros de 
forma global para riscos de engenharia, patrimoniais, ambientais e de responsabilidade civil dos 
administradores (D&O), entre outros, especificamente associados à natureza de sua atividade. 
Os seguros contratados possuem cobertura sobre construção, fornecimento ou prestação de 
serviços. A cobertura em 31 de dezembro de 2025 está apresentada a seguir:

Ramos Vigência das apólices Cobertura
Responsabilidade civil administradores - D&O 27/10/2025 a 27/10/2026 50.000
Responsabilidade civil geral 17/01/2026 a 17/01/2027 19.500
Risco de engenharia e responsabilidade civil obras 31/12/2025 a 31/12/2026 182.741
Riscos operacionais 17/01/2026 a 17/01/2027 75.000
Riscos ambientais 22/12/2025 a 22/12/2026 5.000
Garantia de concessão 01/12/2025 a 01/12/2026 7.083
Veículos 17/10/2025 a 17/10/2026 100
26. Transações que não envolvem caixa: Durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2025 
e 2024, a Concessionária realizou as seguintes atividades que não envolveram caixa e, portanto, 
foram excluídas da demonstração dos fluxos de caixa: 

31/12/2025 31/12/2024
Arrendamentos 624 27
Juros capitalizados 39.712 13.308
Ônus da concessão - 21.109

27. Eventos subsequentes: Em 5 de fevereiro de 2026, em reunião dos sócios, foi aprovado o 
aumento de capital social no valor de R$ 76.600, a ser integralizado ao longo do exercício.

Carlos Eduardo Tavares de Castro - Diretor;  
Marcio Salles Gomes - Diretor 

Isadora Viceconti Goulart - Contadora - CRC/RJ- 138372/O-8

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUDOESTE DA BAHIA
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 4/2026

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de Colmeia Padrão Langstroth
completa e Kit Apicultura Profissional, destinados ao fortalecimento da cadeia produtiva do
mel, para atendimento de famílias beneficiárias do Convênio nº 401/2022. Data limite para
apresentação de Propostas: 01/04/2026, às 23:59h. Informações no e-mail:
licitacaocisudoeste2024@gmail.com . Aviso e divulgação de outros atos: PNCP e no site Diário
Oficial do CISUDOESTE.

Poções-BA, 26 de março de 2026.
IRENILDA CUNHA DE MAGALHÃES

Presidente do Consórcio

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 1/2026

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de obras de
infraestrutura hídrica, consistentes na implantação de três (03) barreiros no Município de
Poções/BA, ente consorciado ao Consórcio Intermunicipal do Sudoeste da Bahia -
CISUDOESTE, em atendimento ao Convênio nº 0055/25, celebrado com a Companhia de
Desenvolvimento e Ação Regional - CAR. Data da Sessão: 17/04/2026, às 10:00h. Local
Sítio: https://bllcompras.com/. Informações no e-mail: licitacaocisudoeste2024@gmail.com
. Aviso e divulgação de outros atos: PNCP e no site Diário Oficial do CISUDOESTE.

Poções-BA, 26 de março de 2026.
IRENILDA CUNHA DE MAGALHÃES

Presidente do Consórcio.

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO MINAS GERAIS
AVISO DE REVOGAÇÃO

O Consórcio Interfederativo Minas Gerais - CIMINAS, torna público, a
REVOGAÇÃO dos processos licitatórios: Pregão Eletrônico nº 033/2024, Pregão Eletrônico nº
033/2025, Pregão Eletrônico nº 041/2025 , Pregão Eletrônico nº 002/2026, Pregão Eletrônico
nº 006/2026, Credenciamento nº 054/2025, Credenciamento nº 023/2025, Credenciamento
nº 008/2026, Credenciamento nº 021/2025, Credenciamento nº 029/2025, Credenciamento
nº 055/2025, Credenciamento nº 075/2025 e Credenciamento nº 074/2025

JOSE HUMBERTO RIBEIRO
Diretor Executivo

INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR, PESQUISA E TECNOLOGIA DE
SÃO PAULO LTDA.
AVISO DE RETIFICAÇÃO

ESP- Faculdade do Estado de São Paulo Mantenedora: INSTITUTO DE ENSINO
SUPERIOR, PESQUISA E TECNOLOGIA DE SAO PAULO - LTDA. Sob CNPJ 08.215.944/0001-98

Errata referente à publicação no Diário Oficial da União - Seção 3, nº 234, de 09 de
dezembro de 2025, para fins do disposto no art. 21 da Portaria MEC nº 1.095, de 25 de outubro
de 2018, torna pública a presente ERRATA referente à publicação de registro de diplomas:

Onde se lê: [...]no período de 10 de Outubro de 2025 à 26 de Novembro de 2025[...]
Leia-se: [...]no período de 10 de Outubro de 2025 à 05 de Dezembro de 2025[...]
Permanecem inalteradas as demais informações constantes na publicação original,

inclusive a quantidade de diplomas registrados (36).
A relação dos diplomas registrados poderá ser consultada no endereço

https://faculdadeesp.com.br/consulta-de-diploma-2/

Araçatuba-SP, 26 de março de 2026.
MARIA RAFAELLA FURLANETTI DA SILVA NATALE

Secretária Acadêmica

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DA
BAIXADA FLUMINENSE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 2/2026

Aviso de Publicação - Pregão Eletrônico SRP Nº 002/2026 - Processo Administrativo
Nº: SE/012/2026 - OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento,
instalação, suporte técnico e manutenção preventiva e corretiva de pórtico tecnológico de
informação e monitoramento digital, para ampliação do sistema de vigilância e monitoramento
digital, integrados ao Centro Integrado de Comando e Controle da Baixada Fluminense - CICC-
BF, localizado na Avenida Brigadeiro Lima e Silva, 1189, Jardim Vinte e Cinco de Agosto, CEP
25071-181, do Consórcio Intermunicipal de Segurança Pública da Baixada Fluminense -
CISPBAF, pelo período de 12 meses. quantidades e exigências estabelecidas no termo de
referência, assim como no edital e seus anexos. Data do certame: 13 de abril de 2026 - Hora:
09h30min. Retirada do edital: Setor de Licitações - End.: Avenida Brigadeiro Lima e Silva, 1189,
Jardim Vinte e Cinco de Agosto, Duque de Caxias - RJ - CEP: 25.071-181, mediante apresentação
de pen drive, ou através do Portal da Transparência: http://cispbaf.com.br/transparencia/, ou
Portal de Compras Governamentais: https://www.gov.br/compras/pt-br/ - Informações:
cispbaf@gmail.com

Em, 25 de março de 2026
FELLIPE MOREIRA PILOUPAS

Pregoeiro

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO NORDESTE
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Ata de Registro de Preços N° 001/2026
Objeto: Aquisição de veículos automotores 0km. Adjudicado e Homologado em

23/3/2026, no valor total de R$ 19.202.800,00, em favor das empresas: Cordial
Distribuidora de Automóveis Ltda., CNPJ: 85.102.549/0002-20, o qual gerou o Ato
Administrativo n° 118/2026, no montante da ATA em R$ 4.425.000,00, vencedor do item
003; DGSUL Veículos e Serviços Ltda., CNPJ: 11.164.284/0003-30, o qual gerou o Ato
Administrativo n° 119/2026, no montante da ATA em R$ 1.885.000,00, vencedor do item
008; San Marino Veículos Ltda., CNPJ: 90.446.618/0001-72, o qual gerou o Ato
Administrativo n° 120/2026, no montante da ATA em R$ 10.443.000,00, vencedor dos itens
001, 002, 006 e 007; Taborda Automóveis Ltda., CNPJ: 61.629.289/0001-05, o qual gerou o
Ato Administrativo n° 121/2026, no montante da ATA em R$ 2.449.800,00, vencedor do
item 004.

Sananduva/RS, 26 de março de 2026.
MARCIO CAPRINI

Presidente

STYLLUS CURSOS EVENTOS LTDA
AVISO DE DIPLOMA

STYLLUS CURSOS E EVENTOS LTDA, CNPJ 24.065.291/0001-64, torna público
que, em parceria com instituições credenciadas, foram concluídos o Ensino Fundamental e
o Ensino Médio - EJA/EAD. Segue a lista de concluintes: Arthur Barros Feitoza Novais, Eider
Cerqueira Cardoso, Janielisson Figueira Alves, Alessandro Barbosa Da Silva, Ana Carolina
Rodrigues Dos Santos, Ana Caroline Santos Costa, Andeson Henryque Araujo Da Silva,
Angelo Marques Rosalino, Cateline Carvalho Maximiano , Cleiton Icaro De Almeida,
Cristiano Jesus Feitosa Do Nascimento, Diogo Cleiton Do Nascimento Correia , Edilene
Aparecida De Oliveira, Emerson Ferreira Da Cruz, Everton Ribeiro Marques Pereira, Fabricio
Da Silva Candido, Francisco Júnior Da Silva Sarmento, Gilson Alencar Dos Santos, Giovani
Corrêa Constante, Gleiciane Silva Dos Santos , Guilherme Antonio De Souza Bellot,
Guilherme Rodrigues De Jesus, Israel Da Silva Lima, Jefferson Vasconcelos, João Silva Costa
Junior, José Gabriel Gomes Carvalho, José Paulo Neto, Kalilla Oliveira Dos Santos, Kauan De
Souza Miranda Moreira, Kawany Vitoria Souza Neris, Kleber Aparecido Fernandes De Sousa,
Laura Ines Teixeira De Espindula, Leticia Vitoria Rosa, Marcelo Reis Da Silva Tenorio,
Matheus Vidal De Negreiros, Maycon Rodrigues De Paula, Nelson Souza De Paula Junior,
Nicole Nascimento Do Prado, Paulo Victor Cunha De Carvalho, Raysa Miranda Coutinho,
Regiane Da Penha Leal Da Fonseca Santana, Reinaldo Borges Pereira, Silvio Cesar Pereira
Bueno, Taila De Freitas Lima, Tarcio De Souza Silvestre, Thaiza Maria De Santana Novais,
Valdecir Perpétuo Peralta, Vanessa Aparecida Santos Cruz, Vinicius Gilberto Kremer,
Wagner Henrique De, Wesley Lima De Almeida Paz, Willian Ferreira De Carvalho,
Aristotelina Dutra Silveira, Ramon Santana Protázio, Rodrigo Mendes De Oliveira,
Guilherme De Oliveira Santos, Iago Henrique Portes Fortes, Ana Lucia Alves De Araujo, Ana
Karolina Brito Da Silva, José Adriel Souza Do Nascimento, Moises Fernandes Da Silva,
Elizangela De Oliveira Ferreira, André Aparecido Paiva, Luiz Carlos Ferreira, Luiz Claudio
Siqueira Machado, Valter Luis Santana, Orlando Silva Lisboa, Joice Fernanda Ferreira
Genefra, Aline Moura De Almeida, Lucileia Pinheiro De Souza, Victor Diego Santos Silva,
Rogerio José De Castilho, Paloma Rosa Vivaldo, Joyce Da Costa Dos Santos, Marcelo Da
Silva Gonçalves, Laiza Lemos Lopes, Filippi Galvez Testa, Matheus Gabriel Da Silva
Schneider, Vanessa Jovelina De Espíndola, Joyce Oliveira De Souza, Carla Iara Morais
Loureiro, Nádia De Carvalho, Thati Anne Donatangelo Modolo, Fernanda Aminadabe Pires
Sousa, Mariana Aparecida Correa Rocha, Julio Pereira Miranda, Samara Priscila Abrantes
Mannrich, Deuvane Pereira Dos Santos, Sônia Barsanulfa Da Fonseca, Vanessa Jovelina De
Espíndola, Carlos Henrique Da Silva Tavares Dos Santos, Rafaela Linhares Soares, Matheus
Gabriel Da Silva Schneider, Maicon Luis Tirabassi, Leandra De Oliveira Coutinho, Jefferson
Diniz Brito, Michael Souza De Oliveira, Ilton Gouveia Júnior, Micaelle Ribeiro, Vilmera
Janaina Bueno Sousa Ribeiro, Valquíria Dourado De Oliveira, Matias Rodney Fa b i a n o
Campos, Elisabete Cristina Nascimento Pires De Andrade, Eduardo Kennedy Gomes Jorge
De Morais, Leandro Henrique Dos Santos Ferreira, Mariana Aparecida Correa Rocha,
Patrícia André Da Silva, Edimar Dos Santos Caldeira, Jony Vinicio Pereira Do Nascimento,
Claudino Alves Da Silva.

TIAGO MIRANDA DE OLIVEIRA
Diretor

TECNOWATT ILUMINAÇÃO LTDA
CNPJ/MF 17.295.205/0001-44 - NIRE 3120479833-2

ATA DA 27ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Pelo presente instrumento particular: (i) SIMON BRASIL PARTICIPAÇÕES LTDA .,
sociedade empresária limitada, com sede na Avenida Trajano de Araújo Viana, nº 1.228, 1º
andar - parte, bairro Cinco, na cidade de Contagem, estado de Minas Gerais, CEP 32010-
090, registrada perante a Junta Comercial do Estado de Minas Gerais - JUCEMG sob o NIRE
3121553278-9 e inscrita no CNPJMF sob o n. 57.113.804/0001-14, neste ato representada
pelo seu diretor, o Sr. João Alberto Gomes, casado, engenheiro, portador da Carteira de
Identidade n. 16.706.621-3, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n. 083.343.508-
64, residente e domiciliado à Alameda Gramado, nº 143, bairro Alphaville, na cidade de
Santana de Parnaíba, estado de São Paulo, CEP 06543-220 ("Simon Brasil"). Única quotista
da sociedade empresária limitada denominada TECNOWATT ILUMINAÇÃO LTDA., com sede
na Rua Trajano de Araújo Viana, n. 1.228, bairro Centro Industrial, na cidade de Contagem,
estado de Minas Gerais, CEP 32.010-090, com seus atos constitutivos arquivados perante a
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